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LEI N2 352 DE 19 DE MAIO DE 1972. 

Autoriza o Exeouti vo a abrir · -
no SerViço de Esportes i Tu
rismo -Seção de Esportes- ua 
crédito especiaJ. at' o mon-/ 
tante de Cr$• 15.000,00 .- -

_F_A_c ........ o.__ ___ s_A-..-:B'-""E..,...R, que a clma.ra M\lnioipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. li - Fica o Executivo autorizado a abrir no Serviço de E.! 
portes e Turismo - Seção de Esportes - um crédito e,! 
peciaJ., até o montaiite de Cr$ is.oco ,oo (quinze m11 .;; 
cruzeiros) para os segu.intes serviços a serem realiSA 
dos na quà.dra de esportes, localizada na Avenida Ip.,; 
roig: 
a) Construção de vestiários equipados com duchas e ~ 

nitários, separadamente para uso masculino e fimi~ 
nino; 

b) Reforma das calçadas laterais à quadra de âogos. · 
Art. 21 - Os recursos para a cobertura do presente crédito, oo~ 

rerão por conta da anulação parcial da verba núaero .;; 
07.413049/604 - Automóveis, Caminhões e outros Veícu
los de Tráção Motora, do orçamento Vigente. 

Art. 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário. 

Ubatuba, 19 de maio de 1972. 

elso ixeira. Leite 
Prefeito Mu.nicipaJ. 
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